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Dispõe sobre a constituição e designação, no âmbito do Instituto 
de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, de Comitê 
Gestor para desempenhar as atribuições estabelecidas na Instrução 
Normativa nº 36 de 24 de novembro de 2009, do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, referente à realização 
de Pesquisa com Agrotóxicos, conforme especifica. 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, no uso 
de suas atribuições e com fundamento na Lei Estadual nº 20.121 de 31 de dezembro de 2019 e no 
Decreto Estadual nº 3.822 de 10 de janeiro de 2020, 
 

R E S O LV E :  
 
Art. 1º CONSTITUIR Comitê Gestor para desempenhar as atribuições estabelecidas na Instrução 

Normativa nº 36 de 24 de novembro de 2009, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento – MAPA, referente à realização de Pesquisa com Agrotóxicos, integrado pelos 
servidores nominados no ANEXO ÚNICO da presente Portaria. 

    
Art. 2º  ESTABELECER que o referido Comitê terá as seguintes atribuições: 
 

I. Assessorar projetos de pesquisa que envolvam testes de produtos com RET, especifi-
camente quanto a este item; 

II. Realizar a gestão de documentos e arquivos provenientes dos estudos relacionados à 
IN 36/2009; 

III. Enviar relatórios exigidos pela IN 36/2009 ao MAPA; 
IV. Fornecer parecer e subsídios para a elaboração de contratos de prestação de serviços 

tecnológicos relacionados à IN 36/2009, quando consultado; 
V. Intermediar o relacionamento institucional entre o IDR-Paraná e o MAPA nos assuntos 

referentes ao atendimento da legislação e cumprimento de requisitos da IN 36/2009; e 
VI. Orientar internamente sobre a legislação pertinente à IN 36/2009. 

 
Art. 3º INSTRUIR que o Comitê Gestor deve ser comunicado imediatamente quando da instalação 

do experimento e informado mensalmente do andamento das atividades, conforme regula 
a normativa do MAPA já referida. 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 04 de novembro de 2022 
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     ANEXO ÚNICO 
 

 

 
Composição do Comitê Gestor                                                                                                                                                         

 
 

I. Coordenador: Paulo Vicente Contador Zaccheo, RG nº 13.570.293-5. 
 

II. Membros: 
 

1. Aline Pissinati, RG nº 8.924.245-2. 

2. Dhalton Shiguer Ito, RG nº 7.298.218-5. 

3. Humberto Godoy Androcioli, RG nº 8.214.278-9. 

4. Luiz Antônio Odenath Penha, RG nº 3.400.108-1. 

5. Thiago de Oliveira, RG nº 9.107.831-7. 
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